
INFORMATION FOR GOVERNMENTS

A ICANN começará a aceitar candidaturas para novos nomes de domínio genérico de primeiro nível em 
janeiro de 2012. Como esta é uma oportunidade importante para o sistema de nomes de domínio da 
Internet, nós desenvolvemos este folheto informativo, a fim de fornecer aos governos informações básicas 
sobre o programa. 

O que é um gTLD? A sigla gTLD significa domínio genérico de primeiro nível e é uma extensão da Internet 
como .com, .net ou .org.  No momento, há apenas alguns gTLDs, mas em breve poderá haver centenas.  

Qualquer entidade do mundo pode solicitar a criação e a operação de um novo Registro de gTLD. As 
candidaturas serão recebidas a partir do dia 12 de janeiro até 12 de abril de 2012.  Saiba mais em 
http://icann.org/newgtlds.   

.

Breve descrição sobre o novo programa gTLD 

Para que servem os novos gTLDs? 
Os novos domínios genéricos de primeiro nível promoverão a concorrência no mercado de nomes de 
domínio, garantindo, ao mesmo tempo, a segurança e a estabilidade da Internet.
A decisão de introduzir novos gTLDs se seguiu a um processo de consulta detalhado e prolongado, com 
todos os eleitorados da comunidade global da Internet representados por uma ampla variedade de 
partes interessadas, como governos, indivíduos, sociedade civil, eleitorados empresariais e de 
propriedade intelectual e a comunidade tecnológica.  
Quando o programa for iniciado com o processo de candidatura com duração de três meses a partir de 
12 de janeiro de 2012, a ICANN espera que surja um conjunto diversificado de inscrições para os novos 
gTLDs, incluindo Nomes de domínio internacionalizados (IDNs, Internationalized Domains Names).

gTLDs potencialmente polêmicos ou críticos 
Recomenda‐se que todos os candidatos identifiquem possíveis suscetibilidades antes da submissão de 
sua candidatura e trabalhem em conjunto com as partes relevantes (inclusive, governos) anteriormente, 
a fim de atenuar problemas relacionados à candidatura.
As informações sobre as candidaturas que forem enviadas serão publicamente disponibilizadas no site da 
Web da ICANN.  Um governo pode entrar em contato com um candidato na tentativa de informá‐lo 
diretamente acerca de quaisquer problemas.
O Comitê Consultivo Governamental da ICANN (GAC, Governmental Advisory Committee) pode emitir 
uma “Advertência antecipada” à ICANN relativa a uma candidatura que tenha sido recebida.  Dessa 
maneira, o candidato recebe um aviso de que sua candidatura é vista como potencialmente crítica ou 
problemática por um ou mais governos, mas não representa um motivo de fato para a rejeição da 
candidatura.  

Processo de contestação pública 
O processo de resolução de disputas e contestação foi desenvolvido para proteger determinados 
interesses e direitos, disponibilizar um caminho para contestações formais durante a avaliação das 
candidaturas e permitir que uma parte concorrente tenha sua contestação considerada antes de passar 
por um painel de especialistas qualificados.
Uma contestação formal pode ser elaborada a partir de quatro argumentos:

    o Confusão de sequência:  O gTLD para o qual houve candidatura é confusamente similar a um TLD 
existente ou a outro gTLD para o qual houve candidatura no mesmo ciclo de candidaturas.  



Sobre a ICANN 
A Internet Corporation for Assigned Names and Numbers (ICANN) foi formada em 1998 para coordenar os 
identificadores exclusivos da Internet de todo o mundo. Sem essa coordenação, não teríamos uma Internet 
global. A ICANN é uma entidade sem fins lucrativos com participantes do mundo inteiro dedicados a manter
a Internet segura, estável e uniforme. Ela promove competição e desenvolve diretrizes para identificadores 
exclusivos da Internet. A ICANN não controla o conteúdo da Internet. Não pode parar spams e não lida com 
acesso à Internet. Mas por meio de sua função coordenadora do sistema de alocação de nomes na Internet, 
ela tem um impacto importante sobre a expansão e a evolução da rede.  

Nomes geográficos 
Uma candidatura para um gTLD que seja um nome de país ou território não será aprovada.
Alguns tipos de gTLDs para os quais houve candidatura são considerados nomes geográficos e devem vir 
acompanhados de documentação de suporte ou sem contestação oriundos de governos ou autoridades 
públicas relevantes.  Entre estes, estão:  nomes de capitais, nomes de regiões subnacionais, nomes de 
regiões da ONU ou continentais e nomes de cidades, em que o candidato declare seu intuito de utilizar o 
gTLD com o objetivo de associá‐lo ao nome da cidade.

Como se candidatar? 
Qualquer organização pode se candidatar para um novo gTLD. Para candidatar‐se, é necessário responder
a uma série de questões operacionais, técnicas e financeiras.

Uma taxa de avaliação de 185.000 dólares é solicitada com a candidatura.  Os reembolsos estão 
disponíveis para alguns casos em que a candidatura for rejeitada.  

O Guia do Candidato descreve os critérios e os requisitos de avaliação. Todas as candidaturas serão 
avaliadas de acordo com esses critérios publicados.  Estes podem ser encontrados on‐line em 
http://icann.org/newgtlds.  
Os candidatos bem‐sucedidos firmarão um Contrato de Registro com a ICANN.  Determinadas disposições
no acordo são identificadas como aplicáveis apenas a entidades governamentais e intergovernamentais. 

Apelo à ação 
Como esta alteração ao sistema de nome de domínios da Internet terá implicações para todos os países e 
para muitas pessoas e organizações, estamos pedindo aos governos que nos ajudem a aumentar a 
consciência a respeito desta oportunidade, comunicando diretamente nossos associados da comunidade 
empresarial, possíveis candidatos, comunidade tecnológica e outras organizações.    

    o Direitos legais:  O gTLD para o qual houve candidatura viola os direitos legais existentes do 
contestador.  

    o Interesse público limitado:  O gTLD para o qual houve candidatura é contrário às normas legais 
geralmente aceitas pela moralidade e ordem pública que são reconhecidas sob os princípios da lei 
internacional. 

    o Comunidade:  Há uma oposição substancial para a candidatura do gTLD de uma porção significativa 
da comunidade à qual a sequência do gTLD pode ser direcionada explícita ou implicitamente. 

Um governo pode escolher enviar uma contestação através desse processo ou pode fazê‐lo através do GAC.
O financiamento da ICANN para taxas de contestação formalizadas, bem como para pagamento adiantado 
de despesas, está disponível para governos nacionais individuais na quantia de 50.000 dólares, com a 
garantia de que, no mínimo, uma contestação por governo seja financiada pela ICANN se solicitado.  O 
financiamento cobre apenas despesas pagas a um provedor de serviços de resolução de disputas, e não 
outras despesas, tais como taxas de conselho legal.  


